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MATÉRIA: Inquérito Policial  instaurado para apurar suposta prática do crime de 
desacato cometido contra a Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Dourados/MS. Recusa 
na oferta da proposta de transação penal. Discordância do Juízo da 2ª Vara Federal 
de Dourados/MS. Direito subjetivo da parte quando preenchidos os requisitos legais. 
Aplicação analógica do art. 28 do CPP e da Súmula 696 do STF. Negativa de oferta 
do benefício em face das circunstâncias do crime, os motivos e a conduta social da 
denunciada. Relato de que, inconformada com o acordo homologado anteriormente, 
nos autos de ação em que figurou como reclamante, a acusada voltou à sala de 
audiência e, dirigindo-se à magistrada, chamou-a de incompetente e amassou a ata 
da audiência, arremessando-a contra a juíza. Retirada da agressora com o uso de 
força física pelo vigilante e pelo Diretor da Secretaria da Vara. Notícia de outras 
ocorrências da mesma natureza com servidores e estagiários de varas trabalhistas. 
Comportamento acintoso e reprovável,  que desprestigia,  de maneira reiterada, o 
exercício da função pública. Requisitos legais não preenchidos. Lei nº 9.099/95, art. 
76, § 2º, III. Insistência na recusa da oferta de transação penal.

INSISTÊNCIA NA RECUSA DA OFERTA DE 
TRANSAÇÃO PENAL

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 
atenta  ao  que  consta  dos  autos,  INSISTE  NA  RECUSA  DA  OFERTA  DE 
TRANSAÇÃO  PENAL,  acolhendo,  como  razões  de  decidir,  os  fundamentos 
invocados pelo Procurador da República oficiante, à fl. 56/56v.

Devolvam-se os autos ao Juízo de origem para cumprimento, com as 
homenagens de estilo.

Brasília/DF, 13 de março de 2017.

José Adonis Callou de Araújo Sá
Subprocurador-Geral da República
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